
                                     

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – IFAL/CAMPUS MACEIÓ
DIREÇÃO-GERAL

DIRETORIA DE APOIO ACADÊMICO
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

EDITAL Nº 04/2021.1/DAE/IFAL

A Diretora-Geral Substituta do Ifal  Campus  Maceio�  e o Departamento de Assiste�ncia Estudantil

deste Campus tornam pu� blica a realizaça�o de inscriço� es para os programas ofertados por meio da
Polí�tica  de Assiste�ncia  Estudantil  do IFAL, Programa Auxílio  Permanência  (PAuP),  Auxílio

Conectividade e Projeto Alunos Conectados, em conformidade com a Resoluça�o nº 16/CS, de
11 de dezembro de 2017, com a Resoluça�o nº 46, de 18 de agosto de 2020, aos alunos ingressos

em  2021.1  (alunos  novatos),  veteranos,  incluindo  os  transferidos  oriundos  de  outras
instituições, os de equivalência e os do SISU.

APRESENTAÇÃO

E1  finalidade  da  Polí�tica  de  Assiste�ncia  Estudantil  possibilitar  condiço� es  para  o  acesso,  a
permane�ncia  com  qualidade  e  a  conclusa�o  com  e�xito  das/os  estudantes  regularmente

matriculados/as e frequentes nos Cursos Presenciais do Campus Maceio� , em cursos presenciais
de ní�vel me�dio – nas formas integrado e subsequente – e de ní�vel superior.

 O Programa de Auxílio Permanência (PauP), vinculado ao Serviço Social, caracteriza-
se  pela  transfere�ncia  de  recursos  financeiros  a  estudantes  para  custear  despesas  com
transporte,  alimentaça�o,  moradia,  creche,  atendimento  educacional  especializado  (AEE)  ou
outras  necessidades  socioecono� micas  caracterizadas  por  uma  situaça�o  de  risco  e/ou
vulnerabilidade social.

 O  Auxílio  Conectividade  tem  por  finalidade  proporcionar,  a; s/aos  estudantes  sem
condiço� es de acesso a;  internet, meios para manutença�o do ví�nculo institucional, propiciando a
comunicaça�o, a orientaça�o e a interaça�o de forma remota, para atender a;  situaça�o emergencial
em  raza�o  da  pandemia  da  Covid-19  e  suas  repercusso� es,  com  o  intuito  de  reduzir  o
distanciamento entre as/os estudantes e o IFAL.

 O Projeto  Alunos  Conectados tem  por  finalidade  o  fornecimento,  por  meio  de
operadoras de Serviço Mo�vel Pessoal (SMP), a disponibilizaça�o e o monitoramento de pacote
de dados, para alunos/as das IFES e IFs, em condiça�o de vulnerabilidade socioecono� mica, para
desenvolvimento de suas atividades acade�micas, fora do Campus de sua instituiça�o de ensino.
Esse  projeto,  conduzido  pela  Rede  Nacional  de  Ensino  e  Pesquisa  (RNP),  consiste  em um
suporte a; s aço� es emergenciais de educaça�o, a;  pesquisa e a;  assiste�ncia ao ensino, em apoio ao
enfrentamento  da  pandemia  Covid-19,  por  orientaça�o  do  MEC  e  sob  a  coordenaça�o  da



Secretaria de Educaça�o Superior (SESU) e da Secretaria de Educaça�o Profissional e Tecnolo� gica
(SETEC).

1. DOS PRÉ-REQUISITOS

O pu� blico-alvo deste edital sa�o os/as estudantes regularmente matriculados/as em todos os
cursos presenciais do IFAL Campus Maceio� .

1.1 Podera�o ser contempladas/os, com o Auxílio Permanência, estudantes em condiço� es de
vulnerabilidade  socioecono� mica,  prioritariamente, com  renda  per  capita  de  ate�  um sala� rio
mí�nimo e meio, atualmente.
1.2 Podera�o ser contempladas/os,  com o  Auxílio Conectividade,  estudantes prioritariamente
em condiço� es  de vulnerabilidade socioecono� mica,  e  que se declarem inserida/os em uma ou
mais das situaço� es abaixo:

a) na�o possuir contrato ativo de internet residencial;
b) ter dificuldades financeiras para manutença�o do serviço de internet existente;
c) na�o possuir conexa�o pro� pria a;  internet, dependendo de redes de terceiros para se conectar;
d) possuir conexa�o pro� pria com a internet, mas com acesso limitado ou insta�vel, necessitando
de outra rede para acesso ra�pido;
e) na�o possuir equipamento adequado e disponí�vel para acesso a;  internet.

1.3 Podera�o  ser  contempladas/os,  com  o  Projeto  Alunos  Conectados, estudantes  em
condiço� es de vulnerabilidade socioecono� mica, com renda per capita de ate�  um sala� rio mí�nimo
e meio atualmente e que na�o tenham acesso a;  internet.

PARAGRAFO ÚNICO

Sera�o atendidos, prioritariamente, os estudantes em situaça�o de vulnerabilidade
socioecono� mica, que sera�o analisados pelos profissionais de Serviço Social do Campus Maceio� ,
segundo os crite�rios estabelecidos na  Resoluça�o nº 16/CS, de 11 de dezembro de 2017, com a
Resoluça�o nº 46, de 18 de agosto de 2020 e Decreto nº 7.234 de 19/07/2010.

2. DOS PROGRAMAS

2.1. Programa de Auxílio Permanência (PauP):

Transferir recursos financeiros a estudantes para custear despesas com transporte, alimentaça�o,
moradia,  creche,  atendimento  educacional  especializado  (AEE)  ou  outras  necessidades
socioecono� micas caracterizadas por uma situaça�o de risco e/ou vulnerabilidade social.

2.2. Auxílio Conectividade:

Proporcionar a; s/aos estudantes, sem condiço� es de acesso a;  internet, meios para a manutença�o
do  ví�nculo  institucional,  propiciando  a  comunicaça�o,  a  orientaça�o  e  a  interaça�o  de  forma
remota,  para  atender  a;  situaça�o  emergencial  em  raza�o  da  pandemia  da  Covid-19  e  suas
repercusso� es, com o intuito de reduzir o distanciamento entre as/os estudantes e o IFAL.

2.3. Projeto Alunos Conectados:



Fornecer,  por  meio  de  operadoras  de  Serviço  Mo�vel  Pessoal  (SMP),  disponibilizaça�o  e
monitoramento  de  pacote  de  dados,  para  alunos/as  das  IFES  e  IFs  em  condiça�o  de
vulnerabilidade socioecono� mica, para desenvolvimento de suas atividades acade�micas, fora do
Campus de sua instituiça�o de ensino. Este projeto, conduzido pela Rede Nacional de Ensino e
Pesquisa  (RNP),  consiste  em  um  suporte  a; s  aço� es  emergenciais  de  educaça�o,  pesquisa  e
assiste�ncia ao ensino, em apoio ao enfrentamento da pandemia Covid-19, por orientaça�o do
MEC  e  sob  a  coordenaça�o  da  Secretaria  de  Educaça�o  Superior  (SESU)  e  da  Secretaria  de
Educaça�o Profissional e Tecnolo� gica (SETEC).

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. A inscriça�o sera�  realizada em apenas uma etapa.

PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO ONLINE

Os  estudantes  ingressos  no  Campus  Maceio�  em  2021.1  (estudantes  novatos),  veteranos,
incluindo os transferidos oriundos de outras instituiço� es, os de equivale�ncia e os do SISU que
tenham necessidade de participar dos Programas de Assiste�ncia Estudantil, vinculados ao Setor
de Serviço Social,  devera�o  responder ao questiona� rio socioecono� mico online,  atrave�s  do link:
https://forms.gle/kp73eDpp3kk8uFza9.

3.2.O preenchimento do QUESTIONA1 RIO ONLINE devera�  ser realizado no seguinte perí�odo:  de
04 a 22 de junho. No dia 22 de junho, as inscriço� es sera�o encerradas às 18h.

3.3.  A documentaça�o  comprobato� ria  COMPLETA devera�  ser  anexada no pro� prio  questiona� rio
digitalizado nos referidos espaços especificados, em formato PDF.

3.5.  Os estudantes devera�o preencher os anexos I (Declaraça�o de Renda para Auto� nomo) e II
(Declaraça�o  de  Pensa�o  Alimentí�cia).  Se  houver  necessidade,  anexa� -lo(s)  junto  aos  demais
documentos exigidos no anexo III. Os anexos VI e VII devera�o ser preenchidos com letra legí�vel e
anexar, OBRIGATORIAMENTE, junto aos demais documentos exigidos no anexo III.

OBSERVAÇÃO:  A  INSCRIÇAJ O  ONLINE  SO1  SERA1  VA1 LIDA  SE  NO  ATO  DA  INSCRIÇAJ O  TODA  A
DOCUMENTAÇAJ O SOLICITADA FOR ANEXADA.

O/A ESTUDANTE DEVERA1  ESTAR ATENTO/A AL  DIVULGAÇAJ O DO RESULTADO PRELIMINAR
PARA NAJ O PERDER O PRAZO DE RECURSO, ENTRE OUTRAS PROVIDEN NCIAS.

4. DOS CRITÉRIOS DA ANÁLISE SOCIOECONÔMICA

4.1. Para ingresso nos Programas de Assiste�ncia Estudantil, sera�  considerada, prioritariamente, a
condiça�o de vulnerabilidade socioecono� mica dos estudantes inscritos cuja ana� lise sera�  realizada
pelos  profissionais  de  Serviço  Social  atrave�s  de  documentaça�o  comprobato� ria,  entrevistas  e
visitas domiciliares, quando necessa� rias.

4.2. A condiça�o de vulnerabilidade social sera�  avaliada pelo Serviço Social, seguindo os crite�rios
abaixo relacionados, conforme Resoluça�o nº 016/CS de 11 de dezembro de 2017, art. 150.

a) Renda per capita familiar de, atualmente, ate�  1,5 do sala� rio mí�nimo nacional;
b) Situaça�o de moradia;

https://forms.gle/kp73eDpp3kk8uFza9


c) Situaça�o de trabalho;
d) Composiça�o familiar e de Fragilidade de Ví�nculos;
e) Despesas familiares;
f) Bens mo�veis e imo�veis;
g) Ge�nero e raça/etnia;
h) Escolaridade dos membros da famí�lia;
i)  Doenças cro� nicas devidamente comprovadas e/ou existe�ncia de deficie�ncia em membro da
famí�lia;
j) Pessoa com Deficie�ncia e/ou Necessidades Especí�ficas;
k) Cotista de Escola Pu� blica;
l) Estudantes com filhas/os ou crianças sob sua responsabilidade legal menores de 06 anos;
m)  Beneficia� rio  de  outros  Programas  Sociais  (CadU1 nico,  BPC,  Tarifa  Social  da  Equatorial  e
outros);
n) Pessoas em situaça�o de risco social;
o) Orientaça�o Sexual;
p) Comunidades em desvantagem social;
q) Membros da famí�lia menores de 18 anos.

4.3. Havendo igualdade de care�ncia socioecono� mica, tera�  prioridade a/o estudante:

a) Com deficie�ncia comprovada;
b) Integrante da famí�lia de menor renda per capita.

5. DA OFERTA DE VAGAS

5.1. As vagas de cada programa sera�o ofertadas pelo Campus Maceio� , conforme especificado nas
tabelas abaixo:

5.1.1. PARA OS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO E SUBSEQUENTE

PROGRAMA Nº DE VAGAS VALOR (R$)

PROGRAMA AUXÍLIO
PERMANÊNCIA (PauP)

PauP1 – 300
PauP2 – 140
PauP3 – 04
PauP4 - 370

 PauP1 – 140,00 (Aux. Transporte)
 PauP2 – 200,00 (Outras 
Necessidades)
 PauP3 – 350,00 (Moradia)
 PauP4 – 150,00 (Alimentação)

5.1.2. PARA OS CURSOS SUPERIORES

PROGRAMA Nº DE VAGAS VALOR (R$)

PROGRAMA AUXÍLIO
PERMANÊNCIA (PauP)

PauP1 – 80
PauP2 – 60
PauP3 – 06
PauP4 – 30

 PauP1 – 140,00 (Aux. Transp.)
 PauP2 – 200,00 (Outras 
Necessidades)
 PauP3 – 350,00 (Moradia)
 PauP4 – 150,00 (Alimentação)



OBSERVAÇÃO:  AS  VAGAS  SÃO  DESTINADAS  A  ESTUDANTES  NOVATOS  E  VETERANOS,
INCLUINDO  OS  TRANSFERIDOS  ORIUNDOS  DE  OUTRAS  INSTITUIÇÕES,  OS  DE
EQUIVALÊNCIA E OS DO SISU.

PARAGRAFO ÚNICO: Durante o período de pandemia, todos os estudantes receberão um
valor único de R$130,00 determinado pela Reitoria, conforme Instrução Normativa nº 1 /
2020 – PROEN-DPE, OBEDECENDO À TABELA ABAIXO:

PROGRAMA/MODALIDADE VALOR DO AUXÍLIO QTD. DE VAGAS

Auxí�lio Permane�ncia R$ 130,00 1045

Auxí�lio Conectividade (Auxí�lio financeiro
para contrataça�o de internet)

a definir Cadastro de reserva/lista de
espera

Auxí�lio Conectividade (Doaça�o ou cessa�o
de tablet)

-------------------------- Cadastro de reserva/lista de
espera

Dados mo� veis (Chip CLARO ou OI) -------------------------- De acordo com a demanda

 Assim que regularizada a situaça�o orçamenta� ria, sera�  definido o quantitativo de vagas e valores do
Aux. Conectividade.

 O Auxí�lio Conectividade podera�  ser acumulado com outras modalidades de auxí�lios,  bolsas ou
programas de ensino, pesquisa e extensa�o.

 O  Auxí�lio  Permane�ncia  podera�  ser  acumulado  com  outras  bolsas  ou  programas  de  ensino,
pesquisa e extensa�o.

  O/A  estudante  que  requerer  auxí�lio  permane�ncia  para  despesas  com  moradia,  conforme
regulamenta a  Polí�tica de Assiste�ncia Estudantil  do IFAL e Instruça�o  Normativa Nº2 / 2020 -
REITPROEN,  podera�  receber  valor  superior  aos  R$130,00,  mediante  comprovaça�o  da  despesa
mensal (recibo, contrato etc.).

 A/o estudante na�o podera�  se habilitar ao recebimento simulta�neo das modalidades do Auxí�lio
Conectividade (auxí�lio financeiro para contrataça�o de internet) e Dados Mo�veis (CHIP).

 Mais de um membro da mesma famí�lia (residente na mesma casa) podera�  ser selecionado/a para
o  Programa  Auxí�lio  Permane�ncia,  desde  que  cumpridos  os  crite�rios  para  recebimento
estabelecido em edital.

  Mais de um membro da mesma famí�lia (residente na mesma casa) podera�  ser selecionado/a para
o  Auxí�lio  Conectividade  (cessa� o  tempora� ria  ou  definitiva  de  equipamento  de  conectividade),
desde que cumpridos os crite�rios para recebimento estabelecido em edital.

PARAGRAFO ÚNICO. No que se refere ao Auxí�lio Conectividade (contrataça�o de internet), so�  podera�  ser
selecionado/a mais de um membro da mesma famí�lia (residente na mesma casa) que comprovar que o
valor da contrataça�o da internet e�  maior do que os valores pagos pelo IFAL.

EM  CASO  DE  SURGIMENTO  DE  VAGAS  DEVIDO  AL  EVASAJ O,  AO  CANCELAMENTO  E/OU
DISPONIBILIDADE  ORÇAMENTA1 RIA,  O  SERVIÇO  SOCIAL  PODERA1  CONTEMPLAR  AS/OS
ESTUDANTES DEFERIDOS EM CADASTRO DE RESERVA/LISTA DE ESPERA.
 
6. DO RECURSO

6.1. A interposiça�o de recurso contra o resultado do processo seletivo podera�  ser feita pelo/a
estudante  nos  dias  21  e  22  de  julho  de  2021  atrave�s  do  preenchimento  de  formula� rio
disponí�vel  no anexo IV deste edital  e  entregue,  no mesmo prazo,  ao Setor de Serviço Social,
atrave�s do e-mail dae.servicosocial.maceio@ifal.edu.br, com o tí�tulo RECURSO, em caixa alta.

mailto:dae.servicosocial.maceio@ifal.edu.br


6.2. So�  sera�o analisados os recursos recebidos no prazo previsto no cronograma deste edital
(item 7).

7. DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO
                                                                          
ATIVIDADE DATA

Divulgação do Edital nas Redes Sociais A partir do dia 02 de maio de 2021

Inscrição online
 04 a 22/06/2021  
OBS: No dia 18/06/2021, as inscrições 
serão encerradas às 18h.

Análise socioeconômica 24/06/2021 a 12/07/2021

Resultado preliminar 19/07/2021

Interposição e entrega dos Recursos 21 e 22/07/2021

Análise dos Recursos  26 e 27/07/2021

Resultado Final 30/07/2021

OBS.: Os resultados (preliminar e final) serão divulgados até às 20h do dia estabelecido
neste edital, no item acima.

8. DAS COMPETÊNCIAS DOS ESTUDANTES SELECIONADOS

8.1. Programa de Auxílio Permanência – PauP

I  –  Assinar  o  Termo  de  Compromisso  no  qual  declara  estar  ciente  do  cumprimento  das
obrigaço� es estabelecidas no Programa.
II  –  Possuir,  mensalmente,  freque�ncia  mí�nima  de  75%  no  co� mputo  geral  dos  componentes
curriculares.
III – Entregar os comprovantes de gastos, quando for o caso.
IV – Participar de reunio� es bimestrais,  previamente agendadas pela Assiste�ncia Estudantil  do
campus, ou justificar a ause�ncia.
V  –  Manter  cadastro  de  contatos  atualizado  (WhatsApp,  contato  telefo� nico,  e-mail)  junto  a;
Assiste�ncia Estudantil do campus.
VI – Retornar, em ate�  5 dias u� teis, os contatos realizados, sob pena de desligamento do Programa.

8.2. Programa Bolsa de Estudo – PBE

I  –  Assinar  o  Termo  de  Compromisso  no  qual  declara  estar  ciente  do  cumprimento  das
obrigaço� es estabelecidas no Programa.
II  –  Possuir,  mensalmente,  freque�ncia  mí�nima  de  75%  no  co� mputo  geral  dos  componentes
curriculares.
III  – Participar de reunio� es bimestrais,  previamente agendadas pela Assiste�ncia Estudantil do
campus, ou justificar a ause�ncia.
IV  –  Manter  cadastro  de  contatos  atualizado  (WhatsApp,  contato  telefo� nico,  e-mail)  junto  a;
Assiste�ncia Estudantil do campus.
V – Retornar, em ate�  5 dias u� teis, os contatos realizados, sob pena de desligamento do Programa.

 8.3. Programa de Incentivo às Práticas artísticas e Desportivas – PIPAD

I  –  Assinar  o  Termo  de  Compromisso  no  qual  declara  estar  ciente  do  cumprimento  das



obrigaço� es estabelecidas no Programa.
II  –  Possuir,  mensalmente,  freque�ncia  mí�nima  de  75%  no  co� mputo  geral  dos  componentes
curriculares.
III  – Participar de reunio� es bimestrais,  previamente agendadas pela Assiste�ncia Estudantil do
campus, ou justificar a ause�ncia.
IV  –  Manter  cadastro  de  contatos  atualizado  (WhatsApp,  contato  telefo� nico,  e-mail)  junto  a;
Assiste�ncia Estudantil do campus.
V – Retornar, em ate�  5 dias u� teis, os contatos realizados, sob pena de desligamento do Programa.

9. DA CONCESSÃO

9.1. Os auxí�lios sera�o concedidos para os/as estudantes cujos nomes e matrí�culas constam no
resultado final na situaça�o DEFERIDO (dentro das vagas).

9.2. As pessoas responsa�veis pelo/a estudante, com menos de 18 anos, devera�o estar atentos/
as para as assinaturas exigidas nas declaraço� es e no Termo de Compromisso.

9.3.  As pessoas responsa�veis pelo/a estudante,  com menos de 18 anos,  devera�o declarar,  por
meio  do  termo  de  compromisso,  estar  cientes  de  que  o  na�o  cumprimento  das  obrigaço� es
estabelecidas no programa acarretara�  o desligamento do/a estudante do programa.

9.4. O/A estudante selecionado recebera�  o(s) Auxí�lio(s), por meio conta corrente ou poupança,
e o tablet e/ou o chip em local e data estipulados pelo campus.

9.5. Os/As estudantes que na�o forem contemplados/as no resultado final ficara�o no cadastro de
reserva/lista de espera e podera�o ser incluí�dos/as posteriormente no caso de surgimento de
vagas.

10. DA VIGÊNCIA

O perí�odo de vige�ncia deste Edital sera�  de junho a dezembro de 2021 (ANO CIVIL). Podendo
haver, de acordo com orientaço� es da DPE, prorrogaça�o, suspensa�o e/ou reavaliaça�o da situaça�o
dos/as estudantes, caso haja alguma alteraça�o orçamenta� ria e/ou da forma de ensino para hí�bri-
do ou presencial.

 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O ato de inscriça�o gera a presunça�o que o/a estudante conhece as exige�ncias deste edital
e aceita as condiço� es de seleça�o, na�o podendo invocar desconhecimento a qualquer tí�tulo, e�po-
ca ou pretexto.

11.2. A inexatida�o das declaraço� es, as irregularidades nos documentos, ou outras de qualquer
natureza que na�o atendam a;  exige�ncia deste edital, ocorridas em qualquer fase do processo, eli-
minara�o o/a estudante do processo de seleça�o, ou, se identificadas posteriormente, impedira�o
o seu ingresso nos Programas da Polí�tica de Assiste�ncia Estudantil, Auxí�lio Conectividade e Pro-
jeto Alunos Conectados, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da sua inscriça�o.

11.3. As inverdades ou omissa�o de dados relevantes, assim como fraude ou falsificaça�o de do-
cumentos que visem burlar o processo seletivo sera�  motivo de desclassificaça�o e ate�  de exclu-
sa�o dos Programas da Polí�tica de Assiste�ncia Estudantil, podendo ser submetido a; s medidas ad-
ministrativas, disciplinares e legais cabí�veis.



11.4. Para atendimento aos recursos interpostos, sera�  respeitada a disposiça�o orçamenta� ria e
a ordem de prioridade.

11.5. A pende�ncia de qualquer documentaça�o acarretara�  o indeferimento do seu processo de
inscriça�o,  por conseque�ncia sua na�o participaça�o no processo seletivo (a inscriça�o na�o sera�
concluí�da pelo sistema).

11.6. Denu� ncias de fraude e/ou ma� -fe�  nas informaço� es prestadas atrave�s de documentos en-
tregues podera�o ser realizadas a qualquer tempo ao Departamento de Assiste�ncia Estudantil ou
Serviço Social do Campus.

11.7. Os/as estudantes que participarem do processo de seleça�o te�m direito garantido de total
sigilo a; s documentaço� es e informaço� es prestadas, ao Serviço Social, conforme estabelece o Art.
2º alí�nea d, do Co� digo de E1 tica Profissional do Assistente Social.

11.8. O/A estudante que, por qualquer motivo, receber algum valor indevidamente, tera�  por
obrigaça�o devolver o(s) valor(es) recebido(s) atrave�s de Guia de Recolhimento a;  Unia�o - GRU
emitida pelo Setor de Contabilidade do Campus.

11.9. A documentaça�o completa e o questiona� rio socioecono� mico online devidamente preen-
chido sa�o de responsabilidade exclusiva do estudante ou do seu responsa�vel, se menor de idade.
A falta de documentação completa, bem como o não preenchimento completo do questio-
nário socioeconômico online implicam no cancelamento da inscrição do estudante.

11.10. As documentaço� es disponibilizadas no questiona� rio na�o sera�o devolvidas e ficam sob o
sigilo    do Serviço Social.
11.11. Na�o sera�  aceita inscriça�o fora do prazo determinado neste edital.

11.12.  Os/As  alunos/as  que  possuem  conta  banca� ria  aberta  e  ativa  em  seu  nome  devera�o
informar  os  dados  corretamente  na  inscriça�o  online,  como  tambe�m  anexar co� pia  do  carta�o
banca� rio  ou  comprovante  da  abertura  de  conta.  Informamos,  ainda,  que  podera�  ser  conta
banca� ria corrente ou poupança, inclusive digital.

11.13. Ressaltamos que os estudantes NOVATOS que na�o possuem contam em seu nome (ativa) e
forem selecionados para os programas,  devera�o providencia� -la e encaminhar para o Setor de
Serviço Social pelo e-mail dae.servicosocial.maceio@ifal.edu.br ate�  o dia 05/08/2021.

11.14 E1  de responsabilidade do/a aluno/a verificar o perí�odo de pagamento do auxí�lio/bolsa
divulgado mensalmente pelo DAE (Departamento de Assiste�ncia Estudantil) no INSTAGRAM e
Setor de Serviço Social na pa�gina do Serviço Social no FACEBOOK.

11.15 Em conformidade com a PORTARIA N º 1235/IFAL, DE 19 DE ABRIL DE 2021, da Direça�o
Geral do Campus Maceio� , o estudante selecionado que ainda na�o tenha informado os dados de
sua conta banca� ria podera�  receber o valor da bolsa ou auxí�lio por meio do CPF, apenas nos dois
primeiros meses. Se o referido valor na�o for retirado no perí�odo divulgado pelo DAE/Setor de
Serviço Social,  so�  podera�  ser novamente  disponibilizado pelo  banco apenas uma vez.  Caso o
estudante continue sem retirar o benefí�cio que lhe e�  devido, este sera�  desligado do programa
para o qual foi selecionado.

11.16.. A omissa�o ou inveracidade das informaço� es acarretara�  o cancelamento da bolsa/ auxí�lio



(s), independente da e�poca em que forem constatadas, ale�m da responsabilizaça�o civil e penal.

11.17. A data do pagamento se dá,  provavelmente,  entre o  5º e  o 12º dia útil  do mês
subsequente ao mês de competência,  dependendo da liberação dos recursos financeiros
pelo MEC.

11.18. Conforme  o art.  153 da Resoluça�o nº 16/CS, de 11/12/2017, o estudante tera�  direito
apenas a   01(uma) bolsa com ví�nculo institucional, sendo vedado o acu� mulo de bolsas, mesmo
que de categorias diferentes, permitido acumular bolsa e auxí�lios. Os estudantes que estiverem
recebendo pagamento de mais de uma bolsa devera�o informar ao Setor de Serviço Social pelo e-
mail dae.servicosocial.maceio@ifal.edu.br. A na�o informaça�o acarretara�  a devoluça�o dos valores
recebidos indevidamente ao era� rio.

12. Caso haja necessidade de alteraça�o de datas previstas neste edital, o DAE divulgara�  a nova
proposta de cronograma.

13.  O  IFAL/Campus  Maceio� ,  por  meio  da  Diretoria  de  Apoio  Acade�mico/Departamento  de
Assiste�ncia Estudantil/Setor de Serviço Social,  resolvera�  os  casos omissos e  as situaço� es  na�o
previstas no presente edital.

14. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicaça�o.

Maceio� -AL, 02 de junho de 2021.

Maria Aparecida Silva
Diretora-Geral Substituta

Elton Barros do Nascimento
Chefe do Departamento de Assiste�ncia Estudantil



ANEXO I

DECLARAÇÃO DE RENDA PARA AUTÔNOMOS,  ATIVIDADES SEM REGISTRO EM CARTEIRA
DE TRABALHO (BICOS)

EU, __________________________________________________________________________________________________________,

                                                         (nome do declarante)

CPF Nº _______.______._______ - ______,  declaro sob as penas da lei que a renda me�dia mensal dos

u� ltimos tre�s  meses por mim recebida importa em R$ ____________________________________,  obtidos

com meu trabalho em atividades de ____________________________________________.

 

O valor acima apresentado e�  verdadeiro e estou ciente de que a omissa�o de informaço� es ou a

apresentaça�o  de  dados  ou documentos  falsos  e/ou divergentes  podem resultar  em processo

contra  mim  dos  tipos:  PENAL  (Crime  de  falsidade  ideolo� gica)  e  CI1VEL  (Ressarcimento  por

prejuí�zo causado a terceiros).

Autorizo a devida investigaça�o e fiscalizaça�o para fins de averiguar e confirmar a informaça�o

declarada acima, caso seja necessa� rio.



Maceio� , _______ de ______________________ de 20_______.

________________________________________________________
Assinatura



ANEXO I

DECLARAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

EU, __________________________________________________________________________________________________________,
                                                                    (nome do declarante)

portador da Carteira de Identidade nº ___________________________________________________ e do CPF nº

 ______.______.______-______, residente na Rua _______________________________________________________________

__________________________ Bairro: __________________________________Cidade: _______________________________,

declaro, para os devidos fins, que recebo pensa�o alimentí�cia para meu filho/a (nome do/a aluno/

a /turma/turno) ____________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________

no valor mensal de R$___________________________ (me�dia mensal dos u� ltimos tre�s meses).

Declaro que me responsabilizo, sob as penas da lei, pela veracidade das informaço� es acima por
mim emitidas.

*Anexar co� pia da carteira de identidade do responsa�vel.

Maceio� , _______ de ________________________ de 20_______.

_____________________________________________________
Assinatura



ANEXO II

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA

I. DOS DOCUMENTOS DO ESTUDANTE:

1. RG (Carteira de Identidade) e CPF;

2. Foto 3x4 – 01 (uma) – colocar nome no verso da foto;

3. Carteira de identidade dos filhos e Certida�o de Casamento do aluno (se houver);

4. Recibo mais recente de a� gua, energia, telefone, internet;

5. Recibo mais recente de aluguel ou financiamento da casa (se houver);

6. Extrato de programas sociais do governo (se houver);

7. Carteira de Trabalho e Previde�ncia Social – CTPS – pa�gina com foto, pa� gina de Qualificaça�o

Civil (dados pessoais), pa� gina do contrato de trabalho com o u� ltimo registro e a pro� xima pa�gina

em branco;

8. Contracheque do ano de 2021 (se houver);

9. Declaraça�o de renda conforme anexo I (para auto� nomo, atividades sem registro em Carteira de

Trabalho, “ bicos”);

11. Comprovante de pensa�o alimentí�cia anexo II (se houver):

12. Comprovante  de  que  e�  portador  de  doença  cro� nica,  degenerativa  ou  pessoa  com

necessidades especí�ficas: atestado me�dico, relato� rio me�dico ou laudo me�dico (se houver);

13. Comprovante de Seguro-Desemprego com valores.

14. Conta bancaria do estudante (anexar co� pia do carta�o banca� rio ou comprovante da abertura

de conta).

15. Atestado de matrí�cula (obrigato� rio para os estudantes veteranos/antigos).

II. DOS DOCUMENTOS DOS COMPONENTES DA FAMÍLIA (Anexo VII):

1. RG (Carteira de Identidade) e CPF;

2. Comprovante de Pensa�o Alimentí�cia conforme anexo II (se houver);

3. Comprovante de que e�  portador de doença cro� nica, degenerativa ou pessoa com necessidades

especí�ficas: atestado me�dico, relato� rio me�dico ou laudo me�dico (se houver);

4. Carteira de Trabalho e Previde�ncia Social – CTPS – pa�gina com foto, pa� gina de Qualificaça�o

Civil (dados pessoais), pa� gina do contrato de trabalho com o u� ltimo registro e a pro� xima pa�gina

em branco;

5. Comprovante de aposentado ou pensionista (extrato banca� rio ou contracheque);

6. Declaraça�o de renda conforme anexo I (para auto� nomo, atividades sem registro em Carteira de



Trabalho, “bicos”);

7. Recibo mais recente de a� gua, energia, telefone, internet;

8. Recibo mais recente de aluguel ou financiamento da casa (se houver);

9. Extrato de programas sociais do governo (se houver);

10. Contracheque do ano de 2021;

11. Comprovante de Seguro-Desemprego com valores (se houver).



ANEXO III

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

NOME DO ALUNO:_____________________________________________________________________________
CPF:_________________________________________
CURSO/TURMA/PERI1ODO/TURNO:_________________________________________________________
MATRI1CULA:___________________________ E-MAIL:_______________________________________________
TELEFONE FIXO:____________________________ CELULAR:_______________________________________

EXPOSIÇAJ O DE MOTIVOS: 
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________
Assinatura do/a Aluno/a

_________________________________________________________________
Assinatura do/a Responsa�vel

(Para os/as alunos/as menores de 18 anos)

MACEIO1 /AL, _____ DE_________________ DE ________.

PARECER DA EQUIPE DE SERVIÇO SOCIAL
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________

(    ) DEFERIDO         (    )  INDEFERIDO



ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO

Declaro para os devidos fins que eu, _____________________________________________________________________

________________________________________, endereço ___________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________

RG nº _____________________________________,  CPF nº_________________________________________,  filho (a) de

________________________________________________________________________  e

_____________________________________

__________________________________________________________________________________________________,  telefones

__________________________________  (fixo)  e  ____________________________  (celular),  e-mail

______________________________________________________________,  aluno/a regularmente  matriculado/a no

Curso/Turma/Perí�odo/Turno  _______________________________________________  tenho  cie�ncia  das

obrigaço� es  inerentes  a;  qualidade  de  beneficia� rio  da  Bolsa/Auxí�lio  (tipo)

_______________________________________________ e nesse sentido  COMPROMETO-ME a respeitar todas

as condiço� es previstas na Resoluça�o nº 016/CS, de 11 de dezembro de 2017 e demais normas

que venham substituir ou complementar a legislaça�o vigente.

I  –  Assinar  o  Termo  de  Compromisso  no  qual  declara  estar  ciente  do  cumprimento  das
obrigaço� es estabelecidas no Programa;
II  –  possuir,  mensalmente,  freque�ncia  mí�nima  de  75%  no  co� mputo  geral  dos  componentes
curriculares;
III - entregar os comprovantes de gastos, quando for o caso;
IV -  Participar de reunio� es  bimestrais,  previamente agendadas pela Assiste�ncia Estudantil  do
campus, ou justificar a ause�ncia;
V  -  Manter  cadastro  de  contatos  atualizado  (WhatsApp,  contato  telefo� nico,  e-mail)  junto  a;
Assiste�ncia Estudantil do campus;
VI. Retornar, em ate�  5 dias u� teis, os contatos realizados, sob pena de desligamento do Programa,
caso  apo� s  3  tentativas  consecutivas  e  devidamente  registradas,  na�o  houver  retorno  do/a
estudante.

Maceio� , ____ de ______________________ de 20___

____________________________________________________________
Assinatura do/a aluno/a

_______________________________________________________________



Assinatura do/a Responsa�vel
(Para os/as alunos/as menores de 18 anos)

ANEXO V

FICHA DE INSCRIÇÃO

DADOS PESSOAIS DO/A CANDIDATO/A
NOME:___________________________________________________________________________________________________
NOME SOCIAL:__________________________________________________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO:____ /____ /__________         SEXO: (   )Masculino     (   )Feminino
CPF: ______________________________     RG: _____________________________________________________
TEL. Fixo: ________________________ Celular:___________________________
E-MAIL:_______________________________________________________________

ENDEREÇO DO/A CANDIDATO/A
RUA/AVENIDA:__________________________________________________________________________________________
BAIRRO/LOCALIDADE: __________________________________________________ Nº__________
PONTO DE REFEREN NCIA: ______________________________________________________________________________
CIDADE: _____________________________________________________________ UF:______
(   ) ZONA RURAL          (   ) ZONA URBANA  

FILIAÇÃO DO/A CANDIDATO/A
MAJ E:_____________________________________________________________________________________________________
PAI:_______________________________________________________________________________________________________

DADOS EDUCACIONAIS DO/A CANDIDATO/A

CURSO:



TÉCNICO INTEGRADO/SUBSEQUENTE

(  )Edificações
(   )Estradas
(   )Informática
(   )Desenvolvimento de Informática
(   )Eletrotécnica
(   )Eletrônica
(   )Mecânica
(   )Química
(   )Artesanato (  EJA  )  
(   )Segurança do Trabalho

SUPERIOR

(   )Letras
(   )Matemática
(   )Química
(   )Ciências Biológicas
(   )Física
(   )Sistemas de Informação
(   )Engenharia Civil
(   )Design de Interiores
(   )Gestão em Turismo
(   )Hotelaria
(   )Construção de Edifícios
(   )Tecnologia em Alimentos

TURNO:
(   )MATUTINO    (   )VESPERTINO    (   )NOTURNO  

ANO LETIVO:
ANO: ____________  MO1 DULO:____________  PERI1ODO____________

https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-tecnologia-em-alimentos.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/projeto-pedagogico-construcao-de-edificios.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-tecnologia-em-hotelaria.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-tecnologia-em-gest_o-de-turismo.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-tecnologia-design-de-interiores.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-bacharelado-em-engenharia-civil.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-bacharelado-em-sistemas-de-informac_o.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/projeto_curso_licenciatura_em_fisica_versao-cepe_v1.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-licenciatura-em-ciencias-biologicas.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-licenciatura-em-quimica.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-licenciatura-em-matematica.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-superior/ppc-licenciatura-em-letras.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/projeto-de-curso_-seguranca-do-trabalho-c_mpus-macei_.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/projeto-de-curso_-seguranca-do-trabalho-c_mpus-macei_.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/plano-de-curso-tecnico-em-artesanato-mar-2008.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/plano-de-curso-tecnico-em-artesanato-mar-2008.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/plano-de-curso-tecnico-em-artesanato-mar-2008.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/plano_curso_quimica-integrado.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/projeto_curso_mecanica_22-06-2012.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/plano_curso_eletronica-22-06-2012_3.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/plano_curso_eletrotecnica-integrado_22-06-2012_4.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/projeto_curso_tec_informatica_19-03-2013_revisadocomarqc.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/plano-estradas-revisado-2017-final-21-03-impressao-1.pdf
https://www2.ifal.edu.br/campus/site/campus_maceio/ensino-1/educacao-basica/projeto-do-curso-de-edificacao.pdf


ANEXO VI

FICHA DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR (dados do/a estudante e dos familiares que residem com o estudante na mesma casa)

1 - NOME: ____________________________________________________________________IDADE: ______ GRAU DE PARENTESCO:________________
CARGO/FUNÇAJ O: ______________________________________ ( ) DESEMPREGADO/A               VALOR DA RENDA (R$): _________________________
VI1NCULO MERCADO DE TRABALHO: ( )AUTON NOMO/A  ( )COM CONTRACHEQUE  ( )PENSAJ O (  )APOSENTADORIA  (  )SEGURO DESEMPREGO

2 - NOME: ____________________________________________________________________ IDADE: ______ GRAU DE PARENTESCO:________________
CARGO/FUNÇAJ O: ______________________________________ ( ) DESEMPREGADO/A               VALOR DA RENDA (R$): _________________________
VI1NCULO MERCADO DE TRABALHO: ( )AUTON NOMO/A  ( )COM CONTRACHEQUE  ( )PENSAJ O (  )APOSENTADORIA  (  )SEGURO DESEMPREGO

3 - NOME: ____________________________________________________________________  IDADE: _________ GRAU DE PARENTESCO:_____________
CARGO/FUNÇAJ O: ______________________________________ ( ) DESEMPREGADO/A               VALOR DA RENDA (R$): _________________________
VI1NCULO MERCADO DE TRABALHO: ( )AUTON NOMO/A  ( )COM CONTRACHEQUE  ( )PENSAJ O (  )APOSENTADORIA  (  )SEGURO DESEMPREGO

4 - NOME: _____________________________________________________________________ IDADE: _________ GRAU DE PARENTESCO:_____________
CARGO/FUNÇAJ O: ______________________________________ ( ) DESEMPREGADO/A               VALOR DA RENDA (R$): __________________________
VI1NCULO MERCADO DE TRABALHO: ( )AUTON NOMO/A  ( )COM CONTRACHEQUE  ( )PENSAJ O (  )APOSENTADORIA  (  )SEGURO DESEMPREGO

5 - NOME: _____________________________________________________________________ IDADE: _________ GRAU DE PARENTESCO:_____________
CARGO/FUNÇAJ O: ______________________________________ ( ) DESEMPREGADO/A               VALOR DA RENDA (R$): __________________________
VI1NCULO MERCADO DE TRABALHO: ( )AUTON NOMO/A  ( )COM CONTRACHEQUE  ( )PENSAJ O (  )APOSENTADORIA  (  )SEGURO DESEMPREGO

6 - NOME: _____________________________________________________________________ IDADE: __________ GRAU DE PARENTESCO:_____________
CARGO/FUNÇAJ O: ______________________________________ ( ) DESEMPREGADO/A               VALOR DA RENDA (R$): ___________________________
VI1NCULO MERCADO DE TRABALHO: ( )AUTON NOMO/A  ( )COM CONTRACHEQUE  ( )PENSAJ O (  )APOSENTADORIA  (  )SEGURO DESEMPREGO
7 - NOME: _____________________________________________________________________ IDADE: __________ GRAU DE PARENTESCO:_____________
CARGO/FUNÇAJ O: ______________________________________ ( ) DESEMPREGADO/A               VALOR DA RENDA (R$): ___________________________
VI1NCULO MERCADO DE TRABALHO: ( )AUTON NOMO/A  ( )COM CONTRACHEQUE  ( )PENSAJ O (  )APOSENTADORIA  (  )SEGURO DESEMPREGO

8 - NOME: _____________________________________________________________________ IDADE: __________ GRAU DE PARENTESCO:_____________
CARGO/FUNÇAJ O: ______________________________________ ( ) DESEMPREGADO/A               VALOR DA RENDA (R$): ___________________________
VI1NCULO MERCADO DE TRABALHO: ( )AUTON NOMO/A  ( )COM CONTRACHEQUE  ( )PENSAJ O (  )APOSENTADORIA  (  )SEGURO DESEMPREGO

VALOR TOTAL DA RENDA FAMILIAR (R$): ______________

Toda informação que você preencher aqui precisa ser comprovada posteriormente na entrevista, se necessário. Lembre-se disso.


	PROGRAMA/MODALIDADE
	VALOR DO AUXÍLIO
	QTD. DE VAGAS
	Auxílio Permanência
	R$ 130,00
	1045
	Auxílio Conectividade (Auxílio financeiro para contratação de internet)
	a definir
	Cadastro de reserva/lista de espera
	Auxílio Conectividade (Doação ou cessão de tablet)
	--------------------------
	Cadastro de reserva/lista de espera
	Dados móveis (Chip CLARO ou OI)
	--------------------------
	De acordo com a demanda
	Assim que regularizada a situação orçamentária, será definido o quantitativo de vagas e valores do Aux. Conectividade.
	O Auxílio Conectividade poderá ser acumulado com outras modalidades de auxílios, bolsas ou programas de ensino, pesquisa e extensão.
	O Auxílio Permanência poderá ser acumulado com outras bolsas ou programas de ensino, pesquisa e extensão.
	O/A estudante que requerer auxílio permanência para despesas com moradia, conforme regulamenta a Política de Assistência Estudantil do IFAL e Instrução Normativa Nº2 / 2020 - REITPROEN, poderá receber valor superior aos R$130,00, mediante comprovação da despesa mensal (recibo, contrato etc.).
	A/o estudante não poderá se habilitar ao recebimento simultâneo das modalidades do Auxílio Conectividade (auxílio financeiro para contratação de internet) e Dados Móveis (CHIP).
	Mais de um membro da mesma família (residente na mesma casa) poderá ser selecionado/a para o Programa Auxílio Permanência, desde que cumpridos os critérios para recebimento estabelecido em edital.
	Mais de um membro da mesma família (residente na mesma casa) poderá ser selecionado/a para o Auxílio Conectividade (cessão temporária ou definitiva de equipamento de conectividade), desde que cumpridos os critérios para recebimento estabelecido em edital.
	PARAGRAFO ÚNICO. No que se refere ao Auxílio Conectividade (contratação de internet), só poderá ser selecionado/a mais de um membro da mesma família (residente na mesma casa) que comprovar que o valor da contratação da internet é maior do que os valores pagos pelo IFAL.

